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·Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

DESPACHO 

O Pl~ESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

DO CASTELO, Estado do Espfrito Santo6 no uso de suas atri -

buiçÕes legais, DEFERE o requerimento nº 21/92 de Autoria / 

do Nobre Vereador Lauro Edvar lopes e consequentemente deter -
mina o arquivamento da citada proposiç~o. 

Sala das Sess~es, @m 03 de Agosto de 1992. 

PRESIDENTE 

Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29,370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SP(RITO SANTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No'ce~? /92 

Fixa Remuneração do Prefeito e 
do Vice-Prefeito.------------

A Mesa da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, 
faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 12 - Nos termos do art. 4 6, XXI, da Lei o.rgânica 
do Município, a remuneração mensal do Prefeito e do Vice
Pref eito para a legislatura de 1993 (mil novecent~ noven
ta e três) a 1996 (mil novecentos e noventa e , '.~165), é 
fixada em Cr$ 2.950.000,00 (dois milhões, novecentos e cin
quenta mil cruzeiros). 

Art. 22 - A verba de representação do Prefeito fica fi
xada em 80% (oitenta por cento) do valor estipulado no arti'."" 
go 12 deste Decreto. 

Parágrafo único. o Vice-Prefeito não terá direito à 
verba de representação. 

Art. 32 - A remuneração prevista no artigo 12 bem como 
a verba de representação prevista no artigo 22 deste 
Decreto, serão reajustadas com base no mesmo índice e na 
mesma época em que se der o reajuste dos servidores públicos 
municipais. 

Art. 42 - Este Decreto Legislativo entra em vigor no 
dia 12 de janeiro de 1993. 
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Câmara Municip.al de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ~SPIRITO SANTO 

Art. se - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, 

~DV 
1992. 

o 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

EXMOia SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAS• 

TELO-ES. . 

REQUERIMENTO Nº 21/92e 

O Vereador infra-assinado, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, REQUER de V~ Exª, a retirada ' 

dos projetos de Decreto Legislativo nºs 02 e 03/92, de· minha 

Autorial!I 

Sala das Sess~es, em 03 de Agosto de 

1992. 

LOPES 
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